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PORTARIA MJSP Nº 1.180, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública no Estado do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no Processo
Administrativo nº 08001.005490/2023-37, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública no Estado do
Rio de Janeiro, em apoio aos órgãos de segurança pública federal e estadual, para atuar nas
atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado, por noventa dias.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA
PORTARIA MJSP Nº 1.183, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública na região da
Amazônia Legal e do Pantanal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP nº 1116, de
29 de dezembro de 2025, e o contido nos Processos Administrativos nº
08106.008578/2024-13 e nº 00734.002627/2020-72, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública, em cumprimento à decisão judicial exarada nos autos do Processo nº 0103374-
45.2020.1.00.0000, do Supremo Tribunal Federal, na região da Amazônia Legal e do
Pantanal, para atuar em ações de combate a incêndios florestais, de polícia judiciária e de
perícia forense, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado,
por noventa dias, no período de 11 de abril a 9 de julho de 2026.

Parágrafo único. Os profissionais de polícia judiciária e de polícia técnico-científica
da Força Nacional de Segurança Pública atuarão em apoio às Polícias Civis dos Estados e à Polícia
Federal na investigação e combate às causas de surgimento de incêndios por ação humana.

Art. 2º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 3º O emprego da Força Nacional de Segurança Pública de que trata esta
Portaria ocorrerá em articulação com os órgãos de segurança pública e defesa social dos
Estados da região da Amazônia Legal, do Pantanal e da União, bem como com os órgãos
e entidades públicas responsáveis pela proteção do meio ambiente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

PORTARIA MJSP Nº 1.186, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio à Fundação Nacional dos
Povos Indígenas, na Terra Indígena Alto Rio Guamá,
no Estado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no Processo
Administrativo nº 08084.002213/2023-08, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em apoio à
Fundação Nacional dos Povos Indígenas, na Terra Indígena Alto Rio Guamá, no Estado do Pará,
nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado, por noventa dias.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O emprego da Força Nacional de Segurança Pública de que trata esta Portaria
ocorrerá em articulação com os órgãos de segurança pública do Estado do Pará, sob a coordenação
da Polícia Federal, no escopo do Plano Amazônia: Segurança e Soberania - Plano Amas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

PORTARIA MJSP Nº 1.187, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública na região da Usina Hidrelétrica de
Belo Monte, no Estado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no Processo
Administrativo nº 08000.004162/2025-95, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em apoio
aos órgãos de segurança pública federal e estadual, na região da Usina Hidrelétrica de Belo
Monte, no Estado do Pará, para atuar nas atividades e nos serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter
episódico e planejado, por noventa dias.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O emprego da Força Nacional de Segurança Pública de que trata esta
Portaria ocorrerá em articulação com os órgãos de segurança pública do Estado do Pará,
sob a coordenação da Polícia Federal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

PORTARIA MJSP Nº 1.188, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio à Polícia Federal, no Estado do Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no Processo
Administrativo nº 00734.003595/2022-94, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em apoio
à Polícia Federal, no policiamento da fronteira entre o Brasil e a Colômbia, no Município de
Tabatinga, no Estado do Amazonas, e nas atividades e nos serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter
episódico e planejado, por noventa dias.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura complementar necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O emprego da Força Nacional de Segurança Pública de que trata esta
Portaria ocorrerá em articulação com os órgãos de segurança pública do Estado do
Amazonas, no escopo do Plano Amazônia: Segurança e Soberania - Plano Amas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

PORTARIA MJSP Nº 1.189, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio à Fundação Nacional dos
Povos Indígenas, nas Terras Indígenas Awá, Caru e
Alto Turiaçu, no Estado do Maranhão.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no Processo
Administrativo nº 08106.006706/2023-11, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em apoio
à Fundação Nacional dos Povos Indígenas, nas Terras Indígenas Awá, Caru e Alto Turiaçu,
no Estado do Maranhão, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e
planejado, por noventa dias.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O emprego da Força Nacional de Segurança Pública de que trata esta
Portaria ocorrerá em articulação com os órgãos de segurança pública federais e do Estado
do Maranhão, no escopo do Plano Amazônia: Segurança e Soberania - Plano Amas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

PORTARIA MJSP Nº 1.191, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Altera o art. 12 da Portaria MJSP nº 712, de 24 de junho
de 2024, que estabelece os eixos prioritários para a
execução do Programa Nacional de Segurança Pública
com Cidadania - Pronasci, no biênio 2023-2024,
denominado Pronasci 2, e dispõe sobre o Projeto Bolsa-
Fo r m a ç ã o .

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo em
vista o art. 35 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, o art. 1º do Anexo I ao Decreto nº
11.348, de 1º de janeiro de 2023, o art. 8º-E da Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, o art.
12 do Decreto nº 11.436, de 15 de março de 2023, e o que consta do Processo Administrativo
nº 08020.004978/2023-19, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria MJSP nº 712, de 24 de junho de 2024, que estabelece os
eixos prioritários para a execução do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania -
Pronasci, no biênio 2023-2024, denominado Pronasci 2, e dispõe sobre o Projeto Bolsa-

Formação, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12 .....................................................................................................................
§ 1º Quando o número de inscrições validadas pela gestão local e habilitadas pela

gestão federal exceder o número de vagas disponíveis no ciclo em questão, os candidatos serão
distribuídos em blocos de classificação, observada a seguinte ordem de prioridade absoluta
para a ocupação das vagas:

I - bloco 1: profissionais que nunca se candidataram em ciclos anteriores do Projeto
Bolsa-Formação no âmbito do Pronasci 2;

II - bloco 2: profissionais que se candidataram em ciclos anteriores, mas nunca
receberam o benefício, exceto se o não recebimento decorreu de abandono, reprovação ou
não efetivação de matrícula/inscrição no curso para o qual foi contemplado com vaga no ciclo
imediatamente anterior;

III - bloco 3: profissionais que já receberam o benefício em ciclos passados, desde
que não tenham recebido a bolsa no ciclo imediatamente anterior e não tenham incorrido em
abandono, reprovação ou não efetivação de matrícula/inscrição no curso para o qual foi
contemplado com vaga neste mesmo ciclo;

IV - bloco 4: profissionais que receberam a bolsa no ciclo imediatamente anterior; e
V - bloco 5: profissionais que, no ciclo imediatamente anterior, tenham

abandonado, sido reprovados ou deixado de efetivar a respectiva matrícula/inscrição no curso
para o qual foi contemplado com vaga no prazo estabelecido em edital.

§ 2º As vagas serão preenchidas priorizando-se integralmente os candidatos do
bloco 1, e, havendo vagas remanescentes, estas serão destinadas ao bloco 2, e assim
sucessivamente, até o preenchimento total das vagas do respectivo edital.

§ 3º Ocorrendo empate entre candidatos classificados dentro de um mesmo bloco,
o desempate se dará mediante a aplicação dos seguintes critérios, de forma sucessiva:

I - o que possua o menor número total de parcelas do benefício já recebidas no
âmbito do Pronasci 2;

II - o que comprove o menor tempo de serviço na respectiva instituição; e
III - o que seja de maior idade." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

COMISSÃO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA NOS PORTOS,
TERMINAIS E VIAS NAVEGÁVEIS

DELIBERAÇÃO Nº 1.248, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais
e Vias Navegáveis (Conportos), presentes na 204ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de
fevereiro de 2026, após apreciação do Processo SEI/MJSP Nº 08020.008449/2025-56, que
trata do Processo Administrativo instaurado em desfavor do Supervisor de Segurança
Portuária (SSP), titular do terminal Ascensus TV PAR SPE S/A, em razão de conduta
desidiosa no exercício de suas atribuições relacionadas ao Código Internacional para a
Segurança de Navios e Instalações Portuárias (Código ISPS) e às Resoluções da Comissão
Nacional, nos termos da Portaria CESPORTOS-PR/CONPORTOS/MJSP nº 5, de 14 de agosto
de 2025 (32658931), deliberaram:

a) SUSPENDER, pelo período de trinta (30) dias, contados a partir da publicação
deste ato, a Certificação como Supervisor de Segurança Portuária, de CRISTIANO ALMEIDA
LIMA, CPF nº XXX.759.670-XX, concedida por meio do Certificado Registro nº 1316/2015,
emitido na 15ª edição do Curso Especial de Supervisor de Segurança Portuária, em 28 de
agosto de 2015 e atualizado em 19 de abril de 2022;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2026-04-01T03:34:53-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




